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Autoriza o,-Poder Executivo a 
celebrar,' 	Convênio 	de 
Assistência Financeira com a 
i»stituiç& que menciona... 

A CAMARA MUNICIPAL DE SO PEDRO DA ALDEIA., 

R E S O L V E 

ricisco de Souç 	- 

PUtS?4lk 1.0 - Fica o 
convnio de assistncia 
ESCOLAS DA COMUNIDADE 
]:quha Grande.. 

Poder Executivo autorizado a celebrar 
financeira com a CAMPANHA NACIONAL DE 
CNEC., através do Colégio Cenec:.ista da 

Art. 22 - O convênio de que trata a presente Lei tem por 
objeto a prestação de assistncia financeira pelo Município á 
Carpanha Nacional de Escolas da Comunidade., visando assegurar a 
continuidade do ensino de segundo grau (noturno) do Colégio 
Cenecista de Igual-ia Grande., unidade da CNEC no 22 Distrito deste 
Município 

Art.. 32 -. Para cumprimento do objetivo referido no artigo 
anterior, a Prefeitura repassará IA conveniada os recursos 
financeiros consignados no Termo de Convnioq para a manutenço de 
até 2.2:0 Bolsas dc. Estudo destinadas à alunos do curso do 22 grau 
noturno do Colégio Cenecista de Iguaba Grande.. 

Art. 42. - O refrido convnio vigorará pelo prazo de 12 
(do.e) meses, dentro do exercício financeiro de 1994. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execuço do conv:nio 
referido nesta Lei correrto á conta das dotaçes orçamentárias 
próprias do orçamento vigente.. 

Art. 621  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaçko.., 
produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro de 1994. 

Art. 72 	Revogam-se as disposiçes em contrário 

São Pedro da Aldeia, 	de 	 de 1994. 
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